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SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria GM/MS nº 1 .378, de 9 de julho de 2013, que regulamenta 
as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento 
das ações de vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de vigilância em Saúde e 
Sistema Nacional de vigilância Sanitária;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo fundo estadual de saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 514, de 10 de março de 2009, que 
aprova o Edital nº 01/2009 – Projeto de Investimento para o Subsistema 
de vigilância em Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 837, de 14 de junho de 2011, que 
aprova a alteração da Resolução SES/MG nº 2 .136, de 16 de dezembro 
de 2009, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros refe-
rentes aos Planos Microrregionais de Investimento de vigilância em 
Saúde de acordo com o Edital 01/2009, aprovado pela Resolução SES/
MG nº 1 .796, de 11 de março de 2009;
- a Resolução SES/MG nº 1 .796, de 11 de março de 2009, que aprova 
o edital de convocação das Microrregiões para apresentarem propostas 
ao Projeto de Investimento para o Subsistema de vigilância em Saúde – 
componentes vigilância Epidemiológica e Ambiental;
- a Resolução SES/MG nº 2 .136, de 16 de dezembro de 2009, que dis-
põe sobre a transferência de recursos financeiros referentes aos Planos 
Microrregionais de Investimento de vigilância em Saúde, de acordo 
com o Edital 01/2009, aprovado pela Resolução SES/MG nº 1 .796, de 
11 de março de 2009, e suas alterações;
- a Resolução SES/MG nº 2 .837, de 14 de junho de 2011, que altera 
a Resolução SES/MG nº 2 .136, de 16 de dezembro de 2009, que dis-
põe sobre a transferência de recursos financeiros referente aos Planos 
Microrregionais de Investimento de vigilância em Saúde de acordo 
com o Edital 01/2009, aprovado pela Resolução SES/MG nº 1 .796, de 
11 de março de 2009;
- a Resolução SES/MG nº 3.450, de 1 de outubro de 2012, que define 
as dotações orçamentárias para a competência de 2012, referente aos 
recursos financeiros dos Planos Microrregionais de Investimento de 
vigilância em Saúde – Edital 01/2009, altera o §2º do art . 4º, o Anexo I 
e revoga o Anexo II da Resolução SES/MG nº 2 .136, de 16 de dezem-
bro de 2009;
- a Resolução SES/MG nº 3 .783, de 14 de junho de 2013, que altera 
a Resolução SES/MG nº 2 .136, de 16 de dezembro de 2009, que dis-
põe sobre a transferência de recursos financeiros referente aos Planos 
Microrregionais de Investimento de vigilância em Saúde, de acordo 
com o Edital 01/2009, aprovado pela Resolução SES/MG nº 1 .796, de 
11 de março de 2009; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 216ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 16 de setembro de 2015 .

DELIBERA:

 Art . 1º Fica aprovada as normas gerais para execução dos Planos 
Microrregionais de Investimento de vigilância em Saúde dos municí-
pios executores/coordenadores contemplados pela Resolução SES/MG 
nº 2 .136, de 16 de dezembro de 2009, nos termos do Anexo Único desta 
Deliberação .

 Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 16 de setembro de 2015 .

 FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2 .185, DE 16 
DE SETEMBRO DE 2015 (Disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br) .

22 746093 - 1
DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2 .183, 

DE 16 DE SETEMBRO DE 2015 .

Aprova o projeto de residência multiprofissional em saúde do Hospi-
tal João XXIII e o projeto de residência multiprofissional em saúde do 
Hospital Infantil João Paulo II .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- a lei nº 11 .129, de 30 de junho de 2005, que instituiu a residência em 
Área Profissional de Saúde e criou a Comissão Nacional de Residência 
Multiprofissional em Saúde – CNRMS;
- a Portaria Interministerial MEC/MS nº 2 .117, de 3 de novembro de 
2005, que institui no âmbito dos Ministérios da Saúde e da Educação, a 
Residência Multiprofissional em Saúde e dá outras providências;
- a Portaria Interministerial nº 1 .077, de 12 de novembro de 2009, que 
dispõe sobre a Residência Multiprofissional e em Área Profissional da 
Saúde e, institui o Programa Nacional de Bolsas para Residência Multi-
profissional e em Área Profissional da Saúde e a Comissão Nacional de 
Residência Multiprofissional em saúde;
- edital nº 12 de 28 de agosto de 2015, referente à adesão de entes fede-
rados e instituições à concessão de bolsas do ministério da saúde para 
programas de residências em área profissional da saúde publicado no 
Diário Oficial da União em 31 de agosto de 2015; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 216ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 16 de setembro de 2015 .

DELIBERA:
Art. 1º Aprovar o projeto de residência multiprofissional em saúde do 
Hospital João xxIII e do Hospital Infantil João Paulo II a serem rea-
lizados no âmbito da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
e em parceria com serviços da rede básica de saúde da prefeitura de 
Belo Horizonte, conforme resolução constante no Anexo Único desta 
Deliberação .
Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2015 .
FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2 .183, DE 16 
DE SETEMBRO DE 2015 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg.gov.br Erro! A referência de hiperlink não é válida.

22 746086 - 1
DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2 .175, 

DE 16 DE SETEMBRO DE 2015 .

 Divulga o município de Itabirito para o recebimento do incentivo 
financeiro adicional de custeio mensal estadual pela adesão do Centro 
de Especialidades Odontológicas - CEO à Rede de Cuidados à Pessoa 
com Deficiência no Estado de Minas Gerais.

 A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CIB-SUS/MG, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
 - a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
 - a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
- SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da Saúde e dá outras providências;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
 - o Decreto Federal n° 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
 - o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
 - a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta 
o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e 
os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o res-
pectivo monitoramento e controle;
 - a Portaria GM/MS nº 1 .464, de 24 de junho de 2011, que dentre outras 
providências, define que os procedimentos odontológicos da atenção 
primária elencados para serem realizados nos Centros de Especialida-
des Odontológicas - CEO são exclusivos para o atendimento às pessoas 
com necessidades especiais;
 - a Portaria GM/MS nº 835, de 25 de abril de 2012, que institui incen-
tivos financeiros de investimento e custeio para o componente de Aten-
ção Especializada da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência;
 - a Portaria GM/MS nº 1.341, de 13 de junho de 2012, que define os 
valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros 
de Especialidades Odontológicas - CEO e dá outras providências;
 - a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1 .231, de 12 de setembro de 2012, 
que define os critérios, normas e requisitos para a adesão dos Centros 
de Especialidades Odontológicas - CEO à Rede de Cuidados à Pessoa 
com Deficiência no Estado de Minas Gerais;
 - a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1 .232, de 12 de setembro de 2012, 
que aprova o incentivo financeiro adicional de custeio mensal estadual 
para a adesão dos Centros de Especialidades Odontológicas - CEO 
à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no Estado de Minas 
Gerais e define os critérios, normas e requisitos para o recebimento 
do incentivo;
 - a Resolução SES/MG nº 3.426, de 12 de setembro de 2012, que define 
os critérios, normas e requisitos para a adesão dos Centros de Especia-
lidades Odontológicas - CEO à Rede de Cuidados à Pessoa com Defici-
ência no Estado de Minas Gerais;
 - a Resolução SES/MG nº 3 .427, de 12 de setembro de 2012, que 
aprova o incentivo financeiro adicional de custeio mensal estadual para 
a adesão dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) à Rede de 
Cuidados à Pessoa com Deficiência no Estado de Minas Gerais e define 
os critérios, normas e requisitos para o recebimento do incentivo;
 - a Deliberação CES-MG nº 002, de 14 de novembro de 2012, que 
dispõe sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais 
2012/2015 e dá outras providências; e
 - a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 216ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 16 de setembro de 2015 .

DELIBERA:

 Art . 1º Divulgar o município de Itabirito para o recebimento do incen-
tivo financeiro adicional de custeio mensal estadual pela adesão do 
Centro de Especialidades Odontológicas - CEO à Rede de Cuidados 
à Pessoa com Deficiência, no âmbito do Estado de Minas Gerais, nos 
termos do Anexo Único desta Deliberação .

 Art . 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 16 de setembro de 2015 .

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2 .175, DE 16 
DE SETEMBRO DE 2015 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br) .

22 746072 - 1
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do § 19 do art .40 
da CF/88, com a redação dada pela EC/41/03 ao(s) servidor(es):Masp . 
358558-5, Jose Geraldo Diniz, a partir de 11/09/2015; Masp . 384301-8, 
Edna Maria da Silva Alves, a partir de 15/09/2015 .

22 746426 - 1
DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2 .184, 

DE 16 DE SETEMBRO DE 2015 .

Aprova as normas gerais para execução dos Planos Microrregionais de 
Investimento de vigilância em Saúde dos municípios executores/coor-
denadores contemplados pela Resolução SES/MG nº 1 .524, de 2 de 
julho de 2008, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros 
referentes aos Planos Microrregionais de Investimento de vigilância 
em Saúde, de acordo com a Resolução SES/MG nº 1 .323, de 18 de 
outubro de 2007 e dá outras providências .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 

Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria GM/MS nº 1 .378, de 9 de julho de 2013, que regulamenta 
as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento 
das ações de vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de vigilância em Saúde e 
Sistema Nacional de vigilância Sanitária;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo fundo estadual de saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 390, de 18 de outubro de 2007, que 
aprova o edital de convocação das Microrregiões para apresentarem 
propostas ao Projeto de Investimento para o Subsistema de vigilân-
cia em Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 838, de 14 de junho de 2011, que 
aprova a alteração da Resolução SES/MG nº 1 .524, de 2 de julho de 
2008, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros refe-
rentes aos Planos Microrregionais de Investimento de vigilância em 
Saúde, de acordo com a Resolução SES/MG nº 1 .323, de 18 de outu-
bro de 2007;
- a Resolução SES/MG nº 1 .323, de 18 de outubro de 2007, que aprova 
o edital de convocação das Microrregiões para apresentarem propostas 
de Projeto de Investimento para o Subsistema de vigilância em Saúde – 
componentes vigilância Epidemiológica e Ambiental;
- a Resolução SES/MG nº 1 .478, de 14 de maio de 2008, que aprova 
Planos Microrregionais de Investimento de vigilância em Saúde, de 
acordo com a Resolução SES/MG nº 1 .323/2007;
- a Resolução SES/MG nº 1 .524, de 2 de julho de 2008, que dispõe 
sobre a transferência de recursos financeiros referentes aos Planos 
Microrregionais de Investimento de vigilância em Saúde, de acordo 
com a Resolução SES/MG nº 1 .323, de 18 de outubro de 2007, e suas 
alterações;
- a Resolução SES/MG nº 2 .841, de 14 de junho de 2011, que altera a 
Resolução SES/MG nº 1 .524, de 2 de julho de 2008, que dispõe sobre a 
transferência de recursos financeiros referentes aos Planos Microrregio-
nais de Investimento de vigilância em Saúde, de acordo com a Resolu-
ção SES/MG nº 1 .323, de 18 de outubro de 2007; e
- a Resolução SES/MG nº 3 .784, de 14 de junho de 2013, que altera a 
Resolução SES/MG nº 1 .524, de 2 de julho de 2008, que dispõe sobre a 
transferência de recursos financeiros referentes aos Planos Microrregio-
nais de Investimento de vigilância em Saúde, de acordo com a Resolu-
ção SES/MG nº 1 .323, de 18 de outubro de 2007; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 216ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 16 de setembro de 2015 .
DELIBERA:
 Art . 1º Fica aprovada as normas gerais para execução dos Planos 
Microrregionais de Investimento de vigilância em Saúde dos muni-
cípios executores/coordenadores contemplados pela Resolução SES/
MG nº 1 .524, de 2 de julho de 2008, nos termos do Anexo Único desta 
Deliberação .
 Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2015 .
FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2 .184, DE 
16 DE SETEMBRO DE 2015 (Disponível no sítio eletrônico www .
saude .mg .gov .br) .

22 746089 - 1
DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2 .182, 

DE 16 DE SETEMBRO DE 2015 .

Aprova as normas gerais de execução do Programa de Educação Per-
manente (PEP) para médicos de família e demais médicos que atuam na 
atenção primária à saúde do município de Belo Horizonte .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB -SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto 
de 2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Estadual nº 21 .695, de 09 de abril de 2015, que estima as recei-
tas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais e 
do Orçamento de investimento das Empresas Controladas pelo Estado 
para o exercício 2015;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1 .746, de 18 de fevereiro de 2014, que 
aprova as normas gerais de execução do Programa de Educação Perma-
nente (PEP) para médicos de família e demais médicos que atuam na 
atenção primária à saúde de Belo Horizonte;
- a Resolução SES/MG nº 4 .192, de 18 de fevereiro de 2014, que esta-
belece as normas gerais de execução do Programa de Educação Per-
manente (PEP) para médicos de família e especialistas do município 
de Belo Horizonte;
- a Resolução SES/MG nº 4 .605, de 17 de dezembro de 2014, que esta-
belece regras para o funcionamento do processo de acompanhamento, 
controle e avaliação previsto no Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de 
setembro de 2010 e dá outras providências;
- a Resolução SES/MG nº 4 .606, de 17 de dezembro de 2014, que dis-
põe sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde – FES 
nos termos do Decreto Estadual nº 45 .468/2010;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2 .131, de 10 de junho de 2015, que 
aprova as regras de exceção para o ano de 2015, referentes ao paga-
mento dos Programas Estaduais, regidos pela Resolução SES/MG nº 
4 .605, de 17 de dezembro de 2014, que estabelece regras para o fun-
cionamento do processo de acompanhamento, controle e avaliação pre-

visto no Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010 e dá 
outras providências;
- a Resolução SES/MG nº 4 .809, de 10 de junho de 2015, que estabe-
lece regras de exceção para o ano de 2015, referentes ao pagamento 
dos Programas Estaduais, regidos pela Resolução SES/MG nº 4 .605, 
de 17 de dezembro de 2014, que estabelece regras para o funciona-
mento do processo de acompanhamento, controle e avaliação previsto 
no Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010 e dá outras 
providências;
- a necessidade de se organizar e qualificar a Atenção Primária à Saúde 
(APS) no Estado de Minas Gerais, segundo as peculiaridades de sua 
capital;
- o elevado número de médicos de saúde da família no município de 
Belo Horizonte; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 216ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 16 de setembro de 2015 .

DELIBERA:

Art . 1º Ficam aprovadas as normas gerais de execução do Programa de 
Educação Permanente (PEP) para médicos de família e demais médicos 
que atuam na atenção primária à saúde do município de Belo Horizonte, 
nos termos do Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2015 .

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG 
Nº 2 .182, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) . 
22 746083 - 1

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2 .181, 
DE 16 DE SETEMBRO DE 2015 .

 Dispõe sobre as normas gerais do Programa de Educação Permanente/
PEP para médicos de família.

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CIB-SUS/MG, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de agosto de 2011 
e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 e 
considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde, e dá outras providências;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Lei Estadual nº 21 .695, de 9 de abril de 2015, que estima as receitas 
e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais e 
do Orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado 
para o exercício 2015;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a necessidade de se organizar a Atenção Primária à Saúde/APS no 
Estado de Minas Gerais;
- os incentivos e investimentos do Programa Saúde em Casa; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG, em sua 216ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 16 de setembro de 2015 .

DELIBERA:

Art . 1º Ficam instituídas as normas gerais do Programa de Educação 
Permanente/PEP para médicos de família, nos termos do Anexo Único 
desta Deliberação .

Art . 2º Fica revogada a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1 .110, de 18 de 
abril de 2012 .

Art . 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2015 .

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG 
Nº 2 .181, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
22 746080 - 1

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2 .179, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2015 .

Aprova o credenciamento de leitos de Unidade de Tratamento Intensivo 
(UTI) Tipo II, no âmbito do Estado Minas Gerais .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de julho de 2011, que regulamenta a 
lei 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 


